
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREU BRANCO 

P A C T O P E L A REDUÇÃO D O D E S M A T A M E N T O E REGULARIZAÇÃO 
A M B I E N T A L , S U B S C R I T O P E L O P O D E R PÚBLICO C O M A S O C I E D A D E 
C I V I L D O MUNICÍPIO D E B R E U B R A N C O , E S T A D O D O PARÁ. 

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações (CF, art. 225). 

CONSIDERANDO que reduzir desmatamento significa contribuir de forma efetiva para 
a preservação do planeta, principalmente no tocante às mudanças climáticas que vem 
ultimamente causado danos aos 05 continentes. 

CONSIDERANDO que o Cadastro Ambiental Rural é instrumento essencial para a 
implementação das Políticas Nacional e Estadual de Meio Ambiente, bem como para o 
planejamento e regularização ambiental dos imóveis rurais. 

RESOLVEMOS firmar o presente pacto, visando promover a redução do desmatamento 
e a regularização ambiental dos imóveis rurais do município de Breu Branco, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo o esforço comum entre os signatários para 
promover a redução do desmatamento a menos de 40 km^ ao ano e 100% do 
Cadastramento Ambiental Rural dos imóveis rurais e subsequentes processos de 
regularização ambiental dos imóveis rurais existentes no território do município de 
Breu Branco, no estado do Pará, de acordo com o Código Florestal Brasileiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As entidades empresariais signatárias deste instrumento para 
o controle de ações danosas ao meio ambiente se comprometem à adoção das seguintes 
condutas: 

a) Utilizar, comercializar, industrializar somente produtos legais devidamente 
licenciados e com origem comprovadamente certa e legal; 

b) Na exploração de qualquer atividade económica utilizar somente meios permitidos 
legalmente e que menos causam impactos ao meio ambiente; 

c) Observar na exploração das atividades económicas no Município, o estrito 
cumprimento das leis trabalhistas, tornando-as socialmente justas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Mobilizar e articular novas adesões ao presente pacto de 
novas entidades, não importando o seu objeto social ou ramo de atividade. 

CLÁUSULA QUARTA - A assinatura do presente pacto confere aos signatários a adesão 
a todos os seus termos. 

CLÁUSULA QUINTA - Os signatários poderão a qualquer tempo, sugerir mudanças 
nos termos deste instrumento, desde que visem o melhor cumprimento e o 
aprimoramento de seus dispositivos. 

CLÁUSULA SEXTA - A supressão de florestas nativas somente será permitida, 
mediante licença concedida pela autoridade ambiental. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Os Signatários devem desenvolver campanhas de comunicação 
e/ou divulgação junto aos consumidores, fornecedores e clientes, esclarecendo e 
conscientizando sobre os compromissos assumidos neste instrumento e da importância 
da preservação do meio ambiente como meio de melhorar a qualidade "de vida das 
pessoas e de promover o desenvolvimento social e económico sustentável. 

CLÁUSULA OITAVA - Novas entidades governamentais, não governamentais e 
instituições de pesquisa e de ensino poderão aderir ao presente pacto, visando auxiliar 
no seu cumprimento por intermédio de atividades de acompanhamento e de apoio às 
iniciativas. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo tem prazo de validade indeterminado passando a gerar efeitos 
jurídicos a partir da data de sua assinatura. 

E, por estarem assim ajustadas, assinam os signatários o presente pacto, na presença 
das testemunhas abaixo indicadas, para que surta os seus efeitos legais. 
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CPF: . Oí S . 901 - 3 0 
Instituição: ^ÍC- < (KJLA^ 

Nome: f!<C^e;BA€V/\;N<OHUt M ^ H ^ A 

CPF: / ^e!^.^zi.>jz,~^3 
Instituição: ^^ijr)A;rE/<^ rr?L/^i C^lP^<~ 

Nome: 

Nome: C*.<^xyuD \Jjuu,.Xxa. |^e->c-»-«---Aii>J^ 

CPF: 

Instituição: 

Nome: f) ̂ JM) J^^AjuUOd^ \
CPF: G Í Í O . . < ^ ^ > Z . ^ 
Instituição: S ^ v ^ . d ^ ^ ^ ^ , ^ ^ , ^ ^ 3 3 ^ c ^ ^ C u ^ 

Nome 

CPF: 

r ^ ^ ^ & 0-13^ 

Instituição: ^ ^ ^ ^ - v . . ^ , c lo^ ""\/\st^O"aJl^^^<>x=5L>a-v^ 
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Nome: 

CPF: f^9/6^~crp' 
Instituição: - A 

Nomè:t 

stituição: /^^^C>ÓfA( 

Nome: 

CPF: 

Instituição: 

Nome: 

Instituição: P\:{MQA/ 

Nome: 

CPF: 

Instituição: 
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